
A TRANSFORMAÇÃO DOS 
PROPRIETÁRIOS DE 
VEÍCULOS EM 
MICROEMPREENDEDORE
S INDIVIDUAIS 



Quais os requisitos para ser MEI?:

Não t er   
par t i ci pação em 
out r a empr esa 
como sóci o ou 
t i t ul ar  e nem 

f i l i al

Exer cer  at i vi dade 
que se enquadr e 

na r el ação do MEI

Ter  no mí ni mo 
18 anos,  ou 

ser  emanci pado

Fat ur ar  no 
máxi mo at é R$ 

81. 000, 00 



Quais os requisitos para ser MEI?:

Númer o do CPF,   
Tí t ul o de El ei t or  

ou r eci bo da 
úl t i ma decl ar ação 

do I RPF

Cadast r o úni co 
na pl at af or ma 

gov.br

Númer o e cel ul ar  
at i vo



Regi st r o no 
Cadast r o 

Naci onal  de 
Pessoas 

J ur í di cas 
( CNPJ ) ;

Enquadr ament o no 
Si mpl es Naci onal  
e f i cando i sent o 

dos t r i but os 
f eder ai s 

( I mpost o de 
Renda,  PI S,  

Cof i ns,  I PI  e 
CSLL) ;  

Pagament o apenas 
5% do sal ár i o 
mí ni mo par a a 
Pr evi dênci a 

Soci al ,  R$1, 00 
de I CMS e R$5, 00 

de I SS;

Quais as vantagens em ser MEI?:



Quais as vantagens em ser MEI?:

Ter  um empr egado 
cont r at ado que 

r eceba o sal ár i o 
mí ni mo ou o pi so 

da cat egor i a

I senção de t axa do 
r egi st r o da empr esa 

e concessão de 
al var á par a 

f unci onament o 
pr ovi sór i o

Todo o pr ocesso de 
f or mal i zação é 

gr at ui t o,  ou sej a,  
o 

Mi cr oempr eendedor  
se f or mal i za sem 

cust o nenhum.Acesso a benef í ci os 
como auxí l i o 

mat er ni dade,  auxí l i o 
doença,   

aposent ador i a,  ent r e 
out r os



Quais são os benefícios previdenciários para o MEI?
Ao se formalizar, o MEI passa a ter qualidade de segurado, que é a condição atribuída a todo 
cidadão filiado ao INSS que possua inscrição e faça pagamentos mensais a título de  
Previdência Social. Com isso contará com cobertura previdenciária para si e para seus 
dependentes, desde que respeitadas as seguintes carências:

Benefícios previdenciários para o empreendedor

Salário Maternidade: 10 meses de 
cont r i bui ção Auxílio Doença: 12 meses de cont r i bui ção

Aposentadoria por invalidez: 12 meses de cont r i bui ção

Aposentadoria por idade:
Mul her  ( 60 anos)  e homens ( 65 anos)  ou de acor do com a l ei  vi gent e,  
obser vando- se a car ênci a,  que é o t empo mí ni mo de cont r i bui ção de 180 
meses.

Benefícios previdenciários para os dependentes

Pensão por morte e auxílio reclusão: esses benef í ci os t êm dur ação var i ável ,  
conf or me i dade e o t i po de benef i ci ár i o.



Transporte escolar é uma atividade permitida ao MEI?

Sim. Tr anspor t ador  Escol ar  pode ser  
MEI ,
poi s a at i vi dade é per mi t i da aos 
Mi cr oempr eendedor es I ndi vi duai s.  
Ocupação: Tr anspor t ador ( a)  Escol ar  
I ndependent e
CNAE: 4924- 8/ 00
Descrição: Tr anspor t e Escol ar
ISS: Si m – R$ 5, 00
ICMS: Não



Quanto vou pagar de tributos, como MEI?
Após a formalização, o microempreendedor terá que realizar o pagamento mensal do DAS 
(Documento de Arrecadação do Simples Nacional), referente aos tributos que deverão ser 
recolhidos. No caso do transportador escolar, são eles: 

Previdência: Em 2019,  R$ 49, 90 por  mês ( 5% 
do sal ár i o mí ni mo que é r eaj ust ado no 
i ní ci o de cada ano) ;

Para o Município (ISS): R$ 5, 00 f i xos por  mês 

O DAS ( Bol et o/ Car nê)  vence t odo di a 20 de cada 
mês,  e deve ser  ger ado pel a i nt er net ,  no 
Por t al  do Empr eendedor  ou at r avés do 
apl i cat i vo Sebr ae,  e poder á ser  pago em 
qual quer  banco.

ATENÇÃO: O Sebrae NÃO realiza a impressão do DAS.



Tenho que fazer alguma declaração do 
meu faturamento como MEI?

Sim! O MEI  dever á i nf or mar  par a a Recei t a 
Feder al  o t ot al  de sua Recei t a Br ut a 
auf er i da no ano ant er i or ,  ou sej a,  t udo 
que f oi  apur ado com a pr est ação de 
ser vi ços,  com a emi ssão de not a f i scal ,  ou 
não.

A declaração deverá ser feita entre 02 de janeiro e 31 
de maio do ano subsequente. 
Sendo r eal i zada nesse per í odo a DASN-SIMEI 
( Decl ar ação Anual  do Si mpl es Naci onal  do 
MEI )  é t r ansmi t i da e não é ger ado nenhum 
t i po de mul t a.
A não decl ar ação i mpossi bi l i t a a ger ação 
do DAS ( bol et o)  at é r egul ar i zação da 
si t uação.  

Quando a entrega da  
Declaração Anual do 
Simples Nacional do MEI 
(DASN/SIMEI), é 
realizada em atraso, o 
MEI fica sujeito ao 
pagamento de multa!



Estou inadimplente, posso fazer a Declaração?

SIM E DEVE! No moment o que acessar  a pági na da 
Decl ar ação ser á emi t i do um avi so al er t ando 
par a a não emi ssão/ pagament o dos bol et os em 
at r aso.
Essa é a sua opor t uni dade de f azer  a 
i mpr essão do DAS e r eal i zar  o pagament o.  
Por ém,  o não pagament o não i mpedi r á o envi o  
da Decl ar ação.    



Onde fazer a formalização como MEI?

Portal do Empreendedor: 
ht t p: / / www. por t al doempr eendedor . gov. br
Agência do Sebrae

Sala do Empreendedor

Aplicativo Sebrae: 
ht t p: / / bi t . l y/ sebr aenamao

Para se formalizar como MEI é necessário realizar o 
cadastro único na Plataforma gov.br

A formalização é rápida e gratuita!



IMPORTANTE:

Pagar  os DAS ( car nês/ bol et os)  em di a pr a assegur ar  os 
di r ei t os aos benef í ci os pr evi denci ár i os – vence di a 20 ou 
pr óxi ma dat a út i l ;

Se as vendas f or em zer adas,  a Decl ar ação deve ser  f ei t a 
do mesmo j ei t o;

Se a Decl ar ação f or  f ei t a f or a do pr azo a Recei t a 
Feder al  emi t i r á uma mul t a 

O papel do SEBRAE é orientar, capacitar e prestar consultoria!



O Sebrae agradece sua 
participação!

Contatos:

Fabrício Barreto
fabricio.barreto@ba.sebrae.com.br

Valquiria Padua
valquiria.padua@ba.sebrae.com.br

Tel.: 71 3320-4545

mailto:fabricio.barreto@ba.sebrae.com.br
mailto:Valquiria.padua@ba.sebrae.com.br
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